
Hospital limita atendimento 
Conveniados da Sul América só são atendidos no Santa Lúcia mediante taxa 
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O Hospital Santa Lúcia, no 
Setor Hospitalar Sul, um dos 
maiores hospitais da rede 
privada de Brasília, não aten-
de, há duas semanas, pacien-
tes emergenciais com convê-
nio Sul América, a não ser 
mediante pagamento de R$ 
42, por conta do movimento 
"Alerta Médico", em que os 
médicos exigem da operado-
ra um repasse de R$ 42 por 
consulta, no lugar dos atuais 
R$ 24. 

De acordo com a ata da au-
diência realizada no Ministé-
rio Público entre represen-
tantes dos médicos e da Sul 
América na última sexta-fei-
ra, os médicos deveriam pres-
tar assistência médica regu-
lar em casos de emergência e 
urgência, independente- 

mente de pagamento por par-
te do paciente. No entanto, 
segundo fontes da diretoria 
do hospital, apenas o atendi-
mento hospitalar está sendo 
prestado pelo convênio, a 
parte médica, não. 

O problema, de acordo 
com a promotora Cátia Gise-
le Vergaras, da 1' Promotoria 
de Defesa do Consumidor 
(Prodecon), é que não há fis-
calização ao movimento. 

— O Conselho Regional de 
Medicina (CRM) é o órgão 
que deveria fiscalizar se o 
atendimento a casos de 
emergência e urgência está 
sendo prestado ou não. Mas o 
próprio CRM é solidário com 
o movimento. Se o paciente 
chega ao hospital com um 
quadro de emergência, o não-
atendimento é crime de 
omissão de socorro — expli- 

cou a promotora. 
A omissão de socorro fere 

o Conselho de Ética Médica e 
é crime, de acordo com o Có-
digo Penal brasileiro, com pe-
na de detenção de um a seis 
meses, ou multa. A pena é au-
mentada em 50%, se a omis-
são resultar em lesão corpo-
ral de natureza grave e, caso 
haja morte, triplicada. A pro-
motora prometeu averiguar, 
ainda hoje, quais hospitais se 
negam a prestar atendimen-
to em casos de emergência e 
urgência, para então tomar 
as medidas necessárias. 

De acordo com Eduardo 
Guerra, presidente do CRM, 
o não-atendimento nesses ca-
sos não é apoiado pelo movi-
mento. 

— A nossa orientação a to-
dos os médicos é de que eles 
atendam, sim, esses casos,  

mesmo que não haja paga-
mento por parte do paciente. 
Mas é preciso analisar eles 
são emergência e urgência 
mesmo ou não — afirmou. 

A emergência é aquele caso 
em que há risco de vida e ne-
cessidade de atendimento mé-
dico imediato. Na urgência, po-
de haver ou não o risco de vida, 
mas é preciso assistência médi-
ca imediata. Segundo a promo-
tora, é impossível para o médi-
co fazer essa análise sem nem 
examinar o paciente. 

— Para decidir se o atendi-
mento precisa ser imediato, o 
médico vai precisar fazer a 
consulta e, caso determine 
que não é emergência nem 
urgência, vai ter de arcar com 
as conseqüências de mandar 
o paciente para casa — disse. 
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